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PREFEITURA MUNICIPAL DO MORENO 

GABI NETE DO PREFEITO 

\LE I NQ 471/ 2013\ 

EMENTA: AUTORI ZA O POD ER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

CR IAR O PROGRAM A MUNICIPAL DE DE SENVOLVIM ENTO DA 

CADEIA PRODUTIVA DA AQULCULTURA FAMILI AR, BEM COM O 

UTILIZAR RECURSOS NA PROMOÇÃO DE AÇÕES DE APOIO E 

INCENTIVO À ATIVIDADE. 

O PREFEITO D CIDADE DE MORENO, faço saber que a Câmara Municipal do Moreno 

aprovou e eu anciono a segu inte LE I: 

Art. Q - Fica o Pod er Executivo Municipal autorizado a criar o Program a 

Municipal de esenvolvimento da Cadeia Produtiva da Aquicultura Familiar, bem como 

utilizar recurs s da Secretaria Munici pal da Agricultura e Pesca para promover ações 

de apoio e inc ntivo à atividade da piscicu ltu ra na fase de implantação e construção de 

tanques, visa do aumentar a produção e agregar renda às famílias rurais mediante a 

execução de rojetos específi co s_ 

Art . º - Os recursos utilizados deverão ser ressarcidos ao município pelos 

produtores n forma de devolução integra l em espécie (moeda); devolução percentual 

em espécie ( oeda); em produto para inst ituições municipais (doação da produção 

para merend esco lar, por exe mplo); em óleo diesel , etc ., após o primeiro ciclo de 

produção . r 



Art. 3° - Esses valores retornarão aos cofres públicos e formarão um fundo 

para utilização de outros produtores com vistas a possibilitar a co ntinuidade do 

programa . 

:....:.:..,;:::.:..,_;'---1 - O va lor estimado devido pelos produtores sofrerá reajuste mensal 

indexado pelo I P-M (FGV) . 

Art . 5- - Os beneficiários do programa deverão ser produtores, propr ietários, 

arrendatários u locatários de esta belecimentos rurais ou assentamentos localizados 

no Município d Moreno. 

Art. 6 - Os agricultores que desejarem participar do programa devem se 

en quadrar no parâmetros de class ificação do Programa Nacional de Agricultura 

Familiar (PRON F) do Governo Federa l. 

Art. Cada produtor terá di reito a tantas horas de máquinas quanto 

necessárias, c bendo ao Mun icípio do Moren o utilizar o equipamento da prefeitura 

para a constru ão e adequação dos tanques. 

Art . - - Os valo re s cobrados serão estipulados através do preço do óleo 

diesel no merc do, considerando um cons umo médio de 10 (d ez) litros por hora. 

Pará primeiro - Os va lores est ipu lados no artigo 8º poderão sofrer 

alteração con rme o valor de mercado dos produtos utilizados para implantação ou 

adequação da atividade. 

Pará rafo segundo - O valor cob rado corresponderá somente ao óleo diesel 

ut il izado no ervi ço, não sendo com putado o tempo utilizado de horas/máquina, 

observado o p evisto no artigo 4º desta Lei . 



Art. 92 - Os produtores inscritos no programa passarão por uma seleção onde 

um comitê ge tor municipal, de forma isonômica, definirá quais família s serão 

beneficiadas, e também avaliará se o refe rido serviço não causará danos ao meio 

ambiente. 

Parág afo Oníco - O Comitê Gestor Municipal será integrado paritariamente 

pelo Poder E ecutivo Municipal, e pelo Conselho de Desenvo lvimento Rural 

Sustentável do Mun)cípio do Moreno. 

Art. 1 2 - Os recu rsos que comporão o programa referido serão ori undos do 

projeto de ati idade de desenvolvimento da piscicultura do município, previsto no 

Orçamento M nicipal e de recursos conveniados com . outros entes fed erados, em 

erno Federal , através do M inistério da Pesca e Aquicultura. 

Único - O número de produtores ben efic iados será estipulado 

conforme disp nibilidade de recursos que comporão o programa . 

Art. 12 - Como forma de incentivo aos produtores, a Prefeitura Municipal do 

Moreno ofere erá um curso profi ssionalizante na área da piscicultura e aqueles que 

tiverem sua resença confirmada através de certificado com frequência mínima de 

90% (novent por cento), terão um desconto de 25% (vinte e cinco por cento) na 

s custos de implantação ou adequação do projeto, quando do 

ressarciment dos recursos utilizados. 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as isposições em con trário. 

Gabinete do refeito do Município de Moreno, 30 de Abril de 2013 

ADILSON 

Prefeito 


